1

ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 06/05/2009
Altera o Regulamento do Programa de Incentivo à Monitoria Acadêmica (Pim) e do Programa Institucional de Bolsas de Incentivo à Monitoria (Pibim), nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – Unipar.



O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando que o Regulamento do Programa de Incentivo à Monitoria Acadêmica (PIM) e do Programa Institucional de Bolsas de Incentivo à Monitoria Acadêmica (PIBIM) prevê em seu art. 34. a concessão de benefícios de isenção de taxas de inscrição em eventos promovidos para outras clientelas específicas, já numerosas;
Considerando que o ingresso de integrantes do PIM e PIBIM nesses eventos poderia tornar sua logística inviável quanto à administração financeira e à locação de espaços, legislando ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, pelo presente
ATO EXECUTIVO 
Art. 1.º 
Altera o conteúdo do art. 34. do Regulamento do Programa de Incentivo à Monitoria Acadêmica (PIM) e do Programa Institucional de Bolsas de Incentivo à Monitoria (PIBIM), aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 60/2008, de 23/10/2008, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 34. 
Durante o exercício da Monitoria o aluno-monitor terá isenção de taxa de inscrição no evento anual (jornada, ciclo, etc.) de seu próprio Curso.
Parágrafo único. 
Compete à Diretora Executiva de Gestão do Ensino Superior (DEGES) propiciar aos alunos-monitores 1 (um) evento por semestre cuja temática seja a formação docente, a metodologia do ensino superior e/ou outros assuntos pedagógicos, sem ônus para os monitores participantes, com formato de conferência, seminário ou outro conforme programação, ministrados por professores da UNIPAR com disponibilidade horária, aos quais são atribuídos pontos para progressão na carreira docente.”
Art. 2.º 
Este  Ato  Executivo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 06 de maio de 2009.

_________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR – UNIPAR
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